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EXPOSIÇÃO DOS MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 06/2005

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a locação de um imóvel localizado nesta cidade, com a finalidade de instalação de uma indústria que possibilitará a geração de empregos. 

Sabidamente o nosso município necessita de atividades que possam proporcionar a abertura de postos de trabalho, amenizando o desemprego existente. O prédio oferecido possui uma localização privilegiada e tem área construída suficiente para instalar uma industria de pequeno porte.


Certos de podermos contar com Vossas Excelências, aproveitamos a oportunidade para colocarmos ao seu dispor eventuais dúvidas.

Atenciosamente,
CARLOS ALBERTO ANDRIGHETTO CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI  N° 06, de 04 de janeiro de 2005

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL COM NORBERTO AFONSO MIRANDOLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município.

Art. 1° - É autorizado o Poder Executivo Municipal a firmar contrato de Locação de uma sala comercial de alvenaria – térreo – medindo aproximadamente 270 m², localizada à rua Gaspar Silveira Martins, nesta cidade.

§ 1° – O valor da locação será de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais), além do IPTU sobre o imóvel locado.

§ 2° - A duração do referido contrato será por um ano podendo ser prorrogado por iguais períodos até 31 de dezembro de 2008.

§ 3° - O reajuste será anual com base no INPC acumulado, em caso de renovações.
Art. 2° - A finalidade da locação será para a instalação de atividade industrial, gerando emprego e renda.
Art. 3° - As despesas decorrentes da presente lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: Programa 16 – Geração de Emprego e Renda na área Urbana.

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Aos 04 dias do mês de janeiro de 2005.


CARLOS ALBERTO ANDRIGHETTO CANOVA

 


        Prefeito de Três Passos
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